
ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Ata nº 056 da Sessão Ordinária  nº 056,  de 

18 de setembro de 2014.

Às nove horas do dia dezoito de setembro de dois mil e quatorze, na sede do Tribunal de Contas dos  

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob a  Presidência do Conselheiro  JOSÉ CARLOS ARAÚJO; presentes os Conselheiros  ALOÍSIO 
CHAVES, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTONIO JOSÉ, CEZAR COLARES e SÉRGIO 
LEÃO; presença da Procuradora Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do 

Pará, ELISABETH SALAME DA SILVA, reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento 

Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se  

manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste  

Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”. Em  sequência, 

apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os processos. 

Processo nº 1080012002-00;   Prefeitura Municipal de Ananindeua;   Prestação de Contas –   
Exercício 2002  ;   Responsável: Manoel Carlos Antunes; Ministério Público:    Procuradora Maria Regina   

da Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio 

recomendado  a  Câmara  Municipal  de  Ananindeua  a  regularidade,  com ressalva,  das  contas  da 

Prefeitura Municipal de Ananindeua – exercício 2002, de responsabilidade de Manoel Carlos Antunes, 

sem prejuízo  da  aplicação  das  multas  pelas  falhas  remanescentes.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio  recomendando  à  Câmara 

Municipal  de  Ananindeua  que  aprove,  com  ressalvas,  as  contas  do  Poder  Executivo,  exercício 

financeiro de 2002, de responsabilidade de Manoel Carlos Antunes, com aplicação das seguintes 

multas: I – aos Cofres Municipais, nos termos do Art. 5º da Lei nº 10.028/00: - R$-2.700,00 (dois  

mil e setecentos reais), face o atraso na remessa dos RGF's; e II – ao FUMREAP: - R$-3.600,00 (três  

mil e seiscentos reais), face a remessa fora do prazo da prestação de contas, do RREO e da LOA, 

com base no Art.  282 do RI/TCM/Pa.  Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro  Daniel 

Lavareda.  Processo nº 300022013-00;   Câmara Municipal de Faro;   Prestação de Contas –   
Exercício  2013  ;   Responsável:  Francivaldo  da  Silveira  Melo  Feijó;  Instrução:  2  ª  Controladoria;   

Ministério Público:    Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade, com ressalva, das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela aprovação, com ressalvas, das contas da Câmara Municipal de Faro, exercício financeiro 

de 2013, de responsabilidade de Francivaldo da Silveira Melo Feijó, com o recolhimento ao FUMREAP 

da seguinte multa: - R$-2.000,00, pelo descumprimento do Art. 50, II, da LRF (não apropriação na 

totalidade das obrigações patronais),  nos termos do Art.  282-I-B,  do RI/TCM/Pa.  Ausência,  por 

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  410022013-00;   Câmara   
Municipal de Magalhães Barata;   Prestação de Contas – Exercício 2013  ;   Responsável: Waldemir   
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Ferreira  da Costa;  Instrução:  2  ª  Controladoria;    Ministério  Público:    Procuradora  Maria  Regina da   

Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi 

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela aprovação, com ressalvas,  
das contas da Câmara Municipal de Magalhães Barata, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade  
de Waldemir Ferreira da Costa, face a ausência de contratos e falhas nos RGF's, com o recolhimento dos  
seguintes valores:- aos Cofres Municipais: - R$-239,35, devolução relativo a taxas administrativa em face  
de cheques sem fundo; ao FUMREAP - R$-2.000,00, multa pela não assinatura do Controle Interno nos  
RGF's, com base no Art. 282-I-B, do RI/TCM/Pa, assim como a ausência dos contratos de prestação de  
serviços, nos termos do Art. 282-III-A, do RI/TCM/Pa; recomendando-se ao Legislativo que as diárias  
pagas a Vereadores e Servidores devem ser comprovadas documentalmente, inclusive com relatório das  

atividades realizadas”.  Em votação: o Conselheiro Aloísio Chaves, o Conselheiro Antonio José, o 

Conselheiro Sérgio Leão acompanharam o Relator. O Conselheiro Daniel Lavareda divergiu do Relator 

e votou pela não aprovação das contas, no que foi acompanhado pela Conselheira Mara Lúcia.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu pela aprovação, com ressalvas, 

das  contas  da  Câmara  Municipal  de  Magalhães  Barata,  exercício  financeiro  de  2013,  de 

responsabilidade de Waldemir Ferreira da Costa, face a ausência de contratos e falhas nos RGF's, 

com o recolhimento dos seguintes valores:- aos Cofres Municipais: - R$-239,35, devolução relativo a 

taxas administrativa em face de cheques sem fundo; ao FUMREAP - R$-2.000,00, multa pela não 

assinatura do Controle Interno nos RGF's, com base no Art. 282-I-B, do RI/TCM/Pa, assim como a 

ausência dos contratos  de prestação de serviços,  nos termos do Art.  282-III-A,  do RI/TCM/Pa; 

recomendando-se  ao  Legislativo  que  as  diárias  pagas  a  Vereadores  e  Servidores  devem  ser  

comprovadas  documentalmente,  inclusive  com  relatório  das  atividades  realizadas.  Vencidos  os 

Conselheiros Daniel Lavareda e Mara Lúcia.  Processo nº 1420022013-00;   Câmara Municipal   
de São João da Ponta;   Prestação de Contas – Exercício 2013  ;   Responsável: Elivaldo Carneiro   

Figueiredo; Instrução: 2  ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:   

Conselheiro  Cezar  Colares. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade, com ressalva, das contas.  A matéria 

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  aprovação,  com ressalvas,  das  contas  da 

Câmara  Municipal  de  São João da  Ponta,  exercício  financeiro  de 2013,  de  responsabilidade de 

Elivaldo  Carneiro  Figueiredo,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Processo  nº  780022007-00; 
Câmara  Municipal  de  São  João  do  Araguaia;   Prestação  de  Contas  –  Exercício  2007  ;   
Responsável:  Herminio  de  Oliveira  Amâncio;  Instrução:  1  ª  Controladoria;    Ministério  Público:   

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão. Cumprindo  dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

irregularidade das contas,  com remessa dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria  foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas da Câmara Municipal de 

São João do Araguaia, exercício financeiro de 2007, de responsabilidade do Sr. Herminio de Oliveira 
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Amâncio,  com a  expedição  do  Alvará  de  Quitação  no  valor  de  R$-651.496,84  pelas  despesas 

ordenadas.  Processo nº 1430052008-00;   Fundo Municipal de Saúde de Sapucaia;   Outros   
2008; Prestação de Contas – Exercício 2008  ;   Responsável: Divino Bezerra Lima  ;   Ministério Público:   

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares. Cumprindo  dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO: “pela aprovação, com ressalvas, das contas do Fundo Municipal de Saúde de Sapucaia, exercício  
financeiro de 2008, de responsabilidade de Divino Bezerra Lima, com o recolhimento ao FUMREAP da  
multa de R$-3.000,00, pela remessa intempestiva da prestação de contas do 1º e 2º quadrimestres, nos  
termos do Art. 284, II e III, do RI/TCM/Pa, assim como pelo descumprimento do Art. 50, II da LRF, com  

fulcro do Art. 282-I, B, do RI/TCM/Pa”. Em votação:  o Conselheiro Aloísio Chaves, o Conselheiro 

Antonio José e o Conselheiro Sérgio Leão acompanharam o Relator. O Conselheiro Daniel Lavareda 

divergiu  do  Relator  e  votou  pela  não  aprovação  das  contas,  no  que  foi  acompanhado  pela 

Conselheira Mara Lúcia. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu pela 

aprovação, com ressalvas, das contas do Fundo Municipal de Saúde de Sapucaia, exercício financeiro 

de 2008, de responsabilidade de Divino Bezerra Lima, com o recolhimento ao FUMREAP da multa de 

R$-3.000,00, pela remessa intempestiva da prestação de contas do 1º e 2º quadrimestres,  nos 

termos do Art. 284, II e III, do RI/TCM/Pa, assim como pelo descumprimento do Art. 50, II da LRF,  

com fulcro do Art. 282-I, B, do RI/TCM/Pa. Vencido o Conselheiro Daniel Lavareda e a Conselheira 

Mara Lúcia.  Processo nº 1033972012-00;   Fundo Municipal de Assistência Social de São   
João de Pirabas;   Prestação de Contas – Exercício 2012  ;   Responsável: Derly da Silva Rodrigues   

Silva  (01/01  a  30/04/2012)  e  Rosimar  Sousa  Silva  (01/05  a  31/12/2012);  Instrução:  4  ª   

Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José   

Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos 

autos  e  manifestou-se  pela  aprovação,  com  ressalva,  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O  Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação, com ressalva, das contas do Fundo Municipal de 

Assistência Social de São João de Pirabas, exercício de 2012, de responsabilidade de Derly da Silva  

Rodrigues Silva, período de 01.01 a 30.04 e Rosimar Sousa Silva, de 01.05 a 31.12, que deverão 

recolher ao FUMREAP, no prazo de quinze (15) dias, as seguintes multas: Derly da Silva Rodrigues 

Silva:- R$-1.001,00, pela remessa fora do prazo da prestação de contas do 1° quadrimestre, na 

forma do Art. 120-B, II do RI/TCM/PA; - R$-1.000,00 pela não remessa do Parecer do Conselho  

Municipal de Assistência Social, na forma do Art. 120-A, II, do RI/TCM/PA; Rosimar Sousa Silva:- R$ 

3.001,00, pela remessa fora do prazo da prestação de contas do 2° quadrimestre, na forma do Art.  

120-B, IV do RI/TCM/PA; - R$-1.000,00, pelo não repasse ao INSS da totalidade das contribuições 

retidas e R$-1.000,00 pela não remessa do Parecer do Conselho Municipal de Assistência Social, na 

forma do Art. 120-A, II, do RI/TCM/PA.  Processo nº 1073152008-00;   Fundo Municipal de   
Assistência Social  de Abel Figueiredo;   Prestação de Contas – Exercício  2008  ;   Responsável:   

Janete Abade Mangueira; Instrução: 1  ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Regina   

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão. Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 
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ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade,  com ressalvas,  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O  Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das 

contas do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Abel Figueiredo, exercício financeiro 

de 2008,  de responsabilidade da Sra.  Janete Abade Mangueira,  com a expedição do Alvará  de 

Quitação no valor de R$-378.273,27 (trezentos e setenta e oito mil duzentos e setenta e três reais e  

vinte  e  sete  centavos)  pelas  despesas  ordenadas.  Processo  nº  922232007-00;   Fundo   
Municipal  de  Assistência  Social  de  Dom  Eliseu;   Prestação  de  Contas  –  Exercício  2007  ; 
Responsável:  Vera  Lúcia  Santos  da  Silva;  Instrução:  1  ª  Controladoria;    Ministério  Público:   

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão. Cumprindo dispositivo regimental, 

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade da 

prestação de contas e cominação de multas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela aprovação, com ressalvas, da prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência 

Social de Dom Eliseu no exercício de 2007, de responsabilidade da Sra. Vera Lúcia Santos Silva, em 

favor de quem deve ser expedido o Alvará de Quitação no valor de R$-1.360.186,79, pelas despesas 

ordenadas. Processo nº 1400012008-00 (201310311-00); Prefeitura Municipal de Placas; 
Recurso   – Exercício 2008  , Recurso Ordinário de Revisão contra a decisão da Resolução nº 10.843,   

de 21 de março de 2013 (Prestação de Contas de 2008 );   Responsável: Santo Pereira de Oliveira  ;   

Instrução:   5ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;   

Relator:   Conselheiro Daniel Lavareda  . Retirado de Pauta.  Processo nº 201208764-00; Câmara 
Municipal de Vigia;    Outros- 2002, Recurso de Reconsideração contra a decisão do Acórdão nº   

22.092, de 17.04.2012 (Prestação de Contas de 2002 );    Responsável: Raimundo Alves da Costa  ;   

Ministério Público:   Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;   Relator:   Conselheiro Cezar Colares;   

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  do  Recurso  de  Reconsideração,  para  no 

mérito dar provimento para aprovar, com ressalva, as contas da Câmara Municipal de Vigia, exercício 

financeiro de 2002, de responsabilidade de Raimundo Alves da Costa, com a exclusão da conta 

Agente  Ordenador  (R$-3.612,57)  e  da  multa  pela  não  remessa  dos  RGF's  do  exercício  (R$-

3.528,00), e a manutenção da multa R$-3.000,00, face a remessa intempestiva das prestações de 

contas do 1º ao 3º quadrimestres pelos mesmos fundamentos do relatório e voto consignados no 

Acórdão nº 22.092/2012, após o recolhimento da multa remanescente, expedir o competente Alvará 

de quitação no valor de R$-462.064,22 (quatrocentos e sessenta e dois mil, sessenta e quatro reais  

e  vinte  e  dois  centavos)  onde  se  inclui  o  valor  de  R$-0,00  (zero)  para  o  exercício  seguinte. 

Processo nº 201407844-00; Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Estado 
do Pará- SINTEPP;   Outros: Consulta- 2014; Responsável: Marcelle Rita Lopes de Araújo; Relator:   

Conselheiro  Daniel  Lavareda. Cumprindo  dispositivo  regimental o Conselheiro  Daniel  Lavareda 

procedeu a  leitura  do  Relatório.  A  matéria  foi  colocada  em discussão. O  Conselheiro  Relator 
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proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu 

aprovar a minuta de Resolução, nos termos do voto do Relator. Processo nº 201302529-00; 
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém- IPAMB;     Aposentadoria –   
Portaria  n°  0029/2013,  de 09.01.13  ;  Interessada  :  Maria  de Fátima da Silva  ;    Ministério  Público:   

Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda. Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento e manifestou-se pelo registro do Ato. A 

matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência 

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato. Processo nº 
201302532-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém- IPAMB; 
Aposentadoria 2013 – Portaria n° 0030/2013, de 09.01.13  ; Interessada  : Sandra Maria Lopes Neri  ;   

Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e e manifestou-se 

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato. Processo nº 201302533-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013 – Portaria n° 0026/2013 , de 09.01.13  ; Interessada  : Rosilda   

de Souza Barbosa  ;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator:  Conselheiro   

Daniel  Lavareda. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público   ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato. Processo nº 201302534-00; Instituto 
de Previdência e Assistência do Município de Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013 – Portaria   
n°  0033/2013  ,  de  09.01.13  ;  Interessada  :  Raimunda  Vita  Santos  Ferreira  ;    Ministério  Público:   

Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda. Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento e manifestou-se pelo registro do Ato. A 

matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência 

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato. Processo nº 
201302535-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém- IPAMB; 
Aposentadoria – 2013 Portaria n° 0028/2013, de 09.01.13  ; Interessada  : Alaide dos Santos Loureiro  ;   

Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato. Processo nº 201302654-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013 – Portaria n° 0032/2013, de 09.01.13  ; Interessada  : Maria da   

Conceição  Brito  da  Silva  ;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator:   

Conselheiro Daniel  Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato. Processo nº 201303284-00 ; Instituto 
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de Previdência e Assistência do Município de Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013 – Portaria   
n°  0155/2013  ,  de  04.02.2013  ;  Interessada  :  Renilda  Cunha  dos  Santos    ;    Ministério  Público:   

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. 

Processo  nº  201303292-00 ;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de 
Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013 – Portaria n° 0111/2013 , de 28.01.13  ; Interessado  : José   

Ribamar Cardoso de Carvalho    ;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator:   

Conselheiro Daniel  Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato. Processo nº 201303293-00 ; Instituto 
de Previdência e Assistência do Município de Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013 – Portaria   
n°  0118/2013  ,  de  28.01.13  ;  Interessada  :  Sônia  Maria  dos  Anjos  Mendes    ;    Ministério  Público:   

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. 

Processo  nº  201303005-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de 
Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013 – Portaria n° 0055/2013 , de 16.01.13  ; Interessado  : Claúdio   

Alexandre  Bentes  de  Oliveira  ;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:   

Conselheiro Daniel  Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato. Processo nº 201303324-00 ; Instituto 
de Previdência e Assistência do Município de Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013– Portaria   
n°  0117/2013,  de 28.01.13  ;  Interessado  :  Raimundo Domingos da  Luz  Silva  ;    Ministério  Público:   

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. 

Processo  nº  201303661-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de 
Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013 – Portaria n° 0133/2013 , de 30.01.13  ; Interessada  : Maria   

Ruth Rodrigues Magalhães  ;   Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro   

Daniel Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato.  Processo  nº  201304294-00  ;  Instituto  de 
Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  Marabá-  IPASEMAR;     Aposentadoria  2013  –   
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Portaria n° 0274/2013 , de 26.2.2013  ; Interessado  : Osvaldo Rodrigues Ferreira   ;   Ministério Público:   

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. 

Processo  nº  201304583-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de 
Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013 – Portaria n° 0249/2013, de 22.02.13  ; Interessada  : Eliana   

Meriam da Silva Bezerra  ;    Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro   

Daniel Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. Processo  nº  201304803-00;  Instituto  de 
Previdência e Assistência do Município de Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013– Portaria n°   
0306/2013  ,  de  04.03.13  ;  Interessada  :  Maria  Neide  Carneiro  Guterres  ;    Ministério  Público:   

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. 

Processo  nº  201305105-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de 
Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013– Portaria n° 0250/2013, de 22.02.2013  ; Interessada  : Jacira   

Cardoso da Silva  ;    Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel   

Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos 

autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão.  O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu  pelo  registro  do  Ato.  Processo  nº  201305106-00;  Instituto  de  Previdência  e 
Assistência do Município de Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013– Portaria n° 0259/2013 , de   

22.02.2013  ;  Interessada  :  Eliete  Silva  Maia  ;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;   

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato. Processo nº 201306542-00; Instituto 
de Previdência e Assistência do Município de Belém- IPAMB;     Aposentadoria 2013 – Portaria   
n°  0451/2013  ,  de  08.04.2013  ;  Interessada  :  Ana  Maria  Ramos  Monteiro    ;    Ministério  Público:   

Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda. Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. 

Processo nº 201306706-00; Instituto de Previdência do Município de Castanhal- IPMC; 
Aposentadoria 2013 – Portaria n° 030/2013, de 07.05.2013  ; Interessada  : Rosa Maria Rodrigues da   

Silva   ;   Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda.   
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Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

registro  do  Ato. Processo nº 201311566-00;  Instituto  de  Previdência  do Município  de 
Castanhal-  IPMC;     Aposentadoria  2013  –  Portaria  n°  064/2013,  de  15.07.2013  ;  Interessada  :   

Estelita Ribeiro da Silva    ;    Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro   

Daniel Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato.  Processo  nº  201207504-00;  Instituto  de 
Previdência dos Servidores Municipais  de Dom Eliseu- IPSEMDE;     Aposentadoria  2012 –   
Portaria  n°  169/2012  ,  de  14.12.12  ;  Interessada  :  Maria  Lima  dos  Santos  Marques  ;    Ministério   

Público:   Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato.  Processo nº 201300765-00; Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Marabá- IPASEMAR;     Aposentadoria – Portaria n° 108/2012 , de 12.12.12  ; Interessada  : Judite do   

Socorro  Reis  dos  Santos  ;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator:   

Conselheiro Daniel  Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato. Processo nº 201307275-00 ; Instituto 
de Previdência e Assistência do Município de Belém- IPAMB;   Pensão 2013  – Portaria  n°   
0503/2013 , de 24.04.2013  ; Interessados  : Washington José Lopes Silva e Edson Victor Silva e Silva  ;   

Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato. Processo nº 201307284-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Belém- IPAMB;   Pensão 2013  – Portaria n° 0494/2013 , de 22.04.2013  ; Interessada  : Maria das   

Graças Ramos do Espírito Santo  ;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator:   

Conselheiro Daniel  Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato. Processo nº 201310461-00 ; Instituto 
de Previdência e Assistência do Município de Belém- IPAMB;   Pensão 2013   – Portaria n°   
0668/2013 , de 03.06.13  ; Interessados  : Rute Dantas da Silva e Merian Monteiro Pontes  ;   Ministério   

Público:   Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

279
280
281
282
283
284
285
286
287
288
289
290
291
292
293
294
295
296
297
298
299
300
301
302
303
304
305
306
307
308
309
310
311
312
313
314
315
316
317
318



ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato. Processo  nº  201217355-00;  IPAMB/PMB;     Aposentadoria  –  Portaria  n°  1515/13  ,  de   
30.10.13  –  Revisão  de  Proventos  ;  Interessada  :  Adna  de  Sousa  Rebelo    ;    Ministério  Público:   

Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães. 

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e e 

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

registro do Ato. Processo nº 201217558-00; IPAMB/PMB;     Aposentadoria – Portaria n° 1282/12   
, de 27.09.12 – Revisão de Proventos  ; Interessada  : Elna Paraguassú Pantoja    ;    Ministério Público:   

Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães. Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato. Processo nº 201112026-00; IPAMB/PMB;   Pensão   – Portaria n° 0438/13 , de 03.04.13  ;   
Interessado  :  João Carneiro Pinho Filho  ;    Ministério  Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha;   

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato. Processo nº 201217213-00; Instituto 
de Previdência e Assistência do Município de Capanema;   Pensão   – Resolução n° 024/12 , de   
10.10.12  ;  Interessadas  :  Michele  Soares  Pereira  e  Antonia  dos  Reis  Pereira  (filhas)  ;    Ministério   

Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato. Processo  n°  201201516-00;  Prefeitura  Municipal  de  Breu  Branco;    Contratos   
Temporários celebrados com Anny Lorena Carvalho dos Santos e outros; Interessado: Egon Kolling;  

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda. Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela  negativa  de registro  dos Contratos. A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator proferiu seu  VOTO:  “pela negativa de registro dos contratos temporários”. Em votação:  o 

Conselheiro  Aloísio  Chaves  divergiu  do Relator  e votou pelo  registro  dos Contratos,  no que foi 

acompanhado pela Conselheira Mara Lúcia, pelo Conselheiro Cezar Colares, pelo Conselheiro Antonio 

José e pelo Conselheiro Sérgio Leão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria, 

decidiu pelo registro dos Contratos Temporários. Vencido o Conselheiro Daniel Lavareda. Processo 
nº 201405466-00; Câmara Municipal de Rondon do Pará;   Diária – Resolução nº 001/14, que   
fixa o valor das diárias dos Vereadores;     Interessado: Valmir Alves dos Santos; Ministério Público:   

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães. Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 
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pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo 

cadastramento da Resolução nº 001/14, de 17/03/2014, que fixa o valor das Diárias dos Vereadores 

da Câmara Municipal de Rondon do Pará. Processo nº 201414037-00; Câmara Municipal de 
Marituba;   Outros:  Consulta;  Responsável:  Antônio  Vicente  Júnior;  Relator:  Conselheiro  Daniel   

Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental o Conselheiro Daniel Lavareda procedeu a leitura do 

Relatório. A matéria foi colocada em discussão. Em seguida, o Conselheiro Relator apresentou sua 

proposta de Resolução com a resposta a consulta para deliberação Plenária: “a matéria diz respeito à  
Secretaria  do Tesouro Nacional,  não sendo de nossa competência decidir  a  forma das contratações  

ocorrerem”. Em votação: o Conselheiro Aloísio Chaves e a Conselheira Mara Lúcia acompanharam o 

Relator, na íntegra. O Conselheiro Cezar Colares pediu VISTA dos autos. Processo nº   201414368-  
00; Câmara Municipal de Canaã de Carajás;   Outros; Resolução n° 006/2013. de 18.12.2013,   
que dispõe sobre a Concessão de Reajuste Salarial aos Servidores da Câmara; Responsável: Alison 

Ferreira Alves; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia. 

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo não cadastramento do Ato. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A matéria 

foi  colocada  em  discussão. Em seguida,  a  Conselheira  Relatora  apresentou  sua  proposta  de 

Resolução com a resposta a consulta para deliberação Plenária. A Presidência proclamou a Decisão: 
O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento da Resolução nº 006/2013, de 18.12.13, 

da Câmara Municipal de Canaã dos Carajás, com a anexação da mesma à respectiva prestação de 

contas para análise conjunta, cabendo, ainda, notificação ao atual Presidente da Câmara Municipal, 

para  atendimento  da  Resolução  nº  11.516-TCM,  nos  próximos  atos  de  fixação  ou  alteração 

remuneratória, dos Agentes e Servidores Públicos daquele Município. Processo nº 201403014-
00; Câmara Municipal de Vitória do Xingu;   Denúncia – 2014; Denunciante:José Renildo Santos   

Ribeiro Rebelo - Vereador; Denunciado: Genildo de Souza Oliveira- Vereador Presidente; Instrução: 

3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara 

Lúcia. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos 

e manifestou-se pela improcedência da denúncia, com a juntada dos autos à respectiva prestação 

de contas da Câmara para apuração da remessa intempestiva do Contrato a esta Corte de Contas. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela improcedente a Denúncia ofertada 

pelo Sr. José Renildo Santos Ribeiro Rebelo, em desfavor do então Vereador Presidente da Câmara 

Municipal de Vitória do Xingu, exercícios de 2013, Sr. Genildo de Souza Oliveira, determinando a 

juntada dos presentes autos ao processo de prestação de contas do exercício de 2013 daquela 

Câmara  Municipal,  onde  deverá  ser  imputada  a  irregularidade  correspondente  à  remessa 

intempestiva  do  contrato  de  locação  e  demais  documentos  correlatos.  MATÉRIA 
ADMINISTRATIVA.  DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e 
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e quarenta 

e três minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 
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ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dezoito de setembro 

de dois mil e quatorze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
              Secretário Geral

Conselheiro Presidente José Carlos Araújo
Presidente da Sessão
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